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SECRETARTA DÊ aDMrNrsrRAÇÃo,
COMPRAS
cNPJ -04.207.638/0001-59

PLANEJAMENTO E FINANçA DEPARTAMENÍO DE

FAX: (54) 3338 - 9í67

PROCESSO No 2020.003/0004

iiODALIDADE Conyita n" ,ll202O

TIPO DE JULGAMENTO: Íúênor Preço por ltem

"AoutstÇÃo EeutpAMENTos E supRtMENTos DE tNFoRMÁTtcA".

O wtUt'ttCíptO DE TIO HUGO - RS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob no 04.207.638/0001-59, neste ato Íepresentado pelo Prêfeito
Municipal em Exercício Sr. GEDER FOLLMER, brasileiro, casâdo, portador do CPF no
00'1 .355.380-17, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso do Sul, Centro, neste
Município de Tio Hugo-RS, no uso de suas atribuiçôes legais, através de seu
Departamento de Compras e Licilações, TORNA PUBLICO para o conhecimenlo de
todos os interessados, que às 09:30 horas. do dia 07 de fevereiro de 2020. com a
Íinalidade dê receber propostas referentê Aquisiçãô de Equipamentos e Suprimentos de
lnformática.

Em atendimênto a Lei Complemêntar no í23106, Lêi Municipel no 579/2009 e LC
14712014, as quais regulamênta o tratamento jurídico diferenciado, simplificedo e
Íavo.ecido ao microempreendedor individual (MEl), às microempresas (irE) e empresas de
pequeno porte (EPP), ficando êsta licítaçâo exclusiva âo atendimênto a Lei Municipal em
favoreclmento aa ME, EPP e MEl, como segue:

Poderáo participar as empÍesas do ramo pertinente ao objeto ora licitado,
cadastras ôu náo, dêsde que convidadas pelo Órgão Licitador, que se estendêrá aos
demais interessados, desde que manifestar sua intenção de participar no prazo de 24 h
anles da hora aprazada para o recebimentos dos envelopes de documentos e proposta.

í. DO OBJETO:

1.í A presente Licitaçâo tem por obieto, a contrataÉo de empresa para o fornecimento
dos equipamentos e suprimentos, conforme espêcificaçóes no ANEXO l:

'1.2. A Prefeitura Municipal de Tio Hugo reserva-se o direito de adquirir apenas parte
equipamentos ou rejeitâr tudô desde que haja conveniência para seus serviços.

2. DA HABILITAçÂO

2.1 REGULARIDADEFISCAL:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
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b)Provâ dê rêgulãridadê pârâ com â Fazênda Fêdêral, inclusivê Cêrtidão quanto à
dívida Ativa da Uniáo, Estadual, Municipal, sendo a última do domicilio ou sede do
licitante.

c)Prova de reguladdade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

d)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
nos termos da Lei Federal no 12.44012011 e a resolugão Administrativa TST no

M70nu1.

e)Declaraçáo de enquadramento em regime de tÍibutaçáo de micro empresa ou empresa
de pequeno porte, se for o caso, conÍorme modelo em anexo ll.

f)Dêclaraçáo de que atende ao disposto no aÍtigo 70, inciso XXXlll, da Constituiçáo
Federal, com redaçáo dada pela Emenda Constitucional n" 20198, que proÍbe trabalho
noturno, perigoso ou insâlubre aos menores de 18 ânos e de qualquêr trabalho a
menores de 16 anos, sâlvo na condição de aprendiz, a pârtiÍ de 14 anos, conÍorme
modelo anexo.

g)Declaração de desistência de PÍazo recuÍsal se considerada habilitada, reÍerente à fase
ãâ trauititáçao. (ESTE ITEM NÃo É oBRIGATÓR|o, É oPcloNAL). serve somente
pata agilzaÍ o andamento da licitaçâo caso a empresa não se faça presente no ato de
abertura dos envelopes. (modelo constante no Anexo).

2.2. Os documentos constantes nos itêns 2.'l poderão ser apresêntados em original, por

cópia autenticada por tabelião, Íuncionário do Município ou ôrgão da imprensa oÍicial.

2.3. Caso não se faça presente o representante legal da Empresa convidâda, e não
anexe declaraçáo de desistência de prazo recursal, automaticamente será dêsignado
uma nova data para a abertura do envelope no 02.

3. DA FoRIUIA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS
3.1. As licitantes deverão apresentar documentaçâo e propostas, esta em uma via
datilografada assinada em sua última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou
seus procuÍadores constituídos, isentas de entrelinhas, emendas, rasuras ou ressalvas'
obrigatoriamente entÍêgue em envelopês distintos, fechados e índevessáveis, de
modo a resguardar o sigilo do seu conteúdo; contendo, nas suas partes externas, a
seguinte inscriçáo:

PÍefeitura Municipal de Tio Hugo/Rs
Processo Licitatório N! 2020.00310004

Edital Convitê No 001/2020
Envêlopen'1 DOCUMENTOS

Nomê do Proponêntê:
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Prêfeitura Municipal de Tio Hugo/Rs
Processo Licitatório No 2020.003/0004
Editel Convite N' 001/2020
Envêlopê n'2 PROPOSTA DE PREÇOS
Nome do Proponente:

3.2. O envelope no 01 deverá cônter:
A documentaçáo constante no item 2.1 letras "a", "b", "c", "d" e "e", e Declaração de

desistência de prazo recursal se Íor o caso.
Se o proponente for representado por procurador, deverá.iuntar procuração com

poderes especiais para decidir a respeito dos atos constantes da presente
licitaÉo.

3.3. O envelope no 02 deverá conter:
Proposta financeira, sugere-se detilografeda ou impressa, assineda pelo

represêntantE legal, com Razão Social da Empresa, Endereço e Telefone.
Prazo de validade da proposta náo inferior a (30) trinta dias, em caso de omissão do

prazo de validade, considerar-se-á como de 30 (trintâ) dias.
A abertura dos envelopes contendo as propostas, será no mesmo dia, assim que

concluída a íase dê Habilitaçáo, sâlvo se algum eventual inabilitado, recorrer da
decisáo, quando então a comissão designará novo dia e horário para tâ1, ou então
se o representante legal não se fizer presente e não anexe dêcleração de
desistência de prazo rccursal, também sêrá designado nova data parâ abertura
das propostas.

4. DO JULGAMENTO
4.1.O jufgamento será Íealizado pela Comissão Julgadora, levando em mnsideraçâo o
menor preço, pois esta licitação ê do tipo menoÍ preço, onde será observado o mênor
preço por item.
4.2.Estâ licitâçáo seÍá processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e
44, seus incisos e parágrafos, da Lêi n'8.666/93.
4.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, adotar-se-á, como critério de
desempate, o procedimenlo previsto no parágrafo 2.o do Art.45 da Lei no 8.666/93.

5. DAS coNDIçÕEs DE PAGAMENTo E PRAzo PARA ENTREGA
5.1. O pagamento serâ efetuado até o 30o (trígéssimo) dia útil, após a entrega e
conferência dos equipamentos com a respectiva nota fiscal, e com a observância do
estipulado pelo Art. 5.'da Lei n'8.666/93.
O prazo parâ entrega será dê no máximo 10 dias úteis, contando dâ assinatura do
contralo e autorizaçáo de entrega. Todos os equipamentos deverão ter no mínimo 01 ano
de garantia, contÍa defeilos de fábricâ.

6. DO PROCEDIMENTO
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6.1. No local, dia e hora indicados no item 1, deste Edital, serão recebidos os ênvelopes
de no 1 (documentaçáo) ê no 2 (proposta), entregues poÍ rêpÍesentantes autorizados à
prática de todos os atos de licitação.
6.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o pÍazo paÍa entrega dos
envelopes, nenhum outro documento será recebido, nem seráo permitidos quaisquer
adendos, acréscimos ou modiÍicaçóes à documentaçáo e propostas já entregues, salvo
quando requisitados pela Comissáo, justificadamênte, com finalidade meramente
elucidãtiva.
6.3. Abertos os envelopes de no 1 (documentaçâo), os documentos neles contidos serão
examinados e rubricados pelas licitantes presentes e pela Comissáo.
6.4. Serão consideradas inabilitadas âulomaticamêntê as participantes que não
apresenlaÍem a documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios ou dêfeitos que
impossibilitem seu enlendimênto, ou não atendam satisfatoriamente as condiçóes deste
Edital.
6.5. Promulgado o resultado Íinal da fase de habilitaçáo, a comissáo procedêrá à
abertura dos envelopes de n'2 (propostas), êm sessão pública previamente designada,
que poderá constituir-se na mesma prevista no item 6.1. se todas as licitantes, habilitadas
ou náo, desistirem da faculdade dê interposiçáo de recurso, de modo expresso, mediânte
registro da circunstância em atâ.
6.6. O envêlope contendo as p.opostas das participantes inabilitadâs será devolvido,
aindâ lacrado, diretamente ou pelo correio, após definitivamente enceÍrada a fase de
habilitação.
6.7. Abertos os envelopes de no 2, contendo as propostas, estas sêrâo examinadas e
rubricadas pelas Iicitantes presentes e pela Comissáo. Serão desclâssificadas as
propostas que apresentarem irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem seu
entendimento, não atendam as especiÍicaçÕes do Edital ou contenham preços excessivos
ou maniÍeslamentê inêxeqüíveis, na Íorma da lei.
6.8. A Comissão de Licitaçáo reserva-se o direito de rcalizat, a qualquer momento, por si
ou através de assessoria técnica, diligências no sentido dê verificar a consistência dos
dados ofertados pêlas licitantês, nela compreendidâ a veracidadê de informaçÕes e
circunstâncias pertinentes.
6.9. Náo constituirá causa de inabilitaÇão ou desclassificação a irregularidade formal que
não afete o conteúdo, a idoneidade do documento ou os princípios previstos na SeÇão I

do Capílulo I da Lei no 8.666/93.
6.'10. Do julgamento da habilitação, julgamento e classiÍicaçáo das propostas e dos atos
públicos previstos neste procedimento lâvrar-se-âo atas circunstanciadas, que serão
assinadas pêla Comissáo de Licitaçáo ê, quando for o câso, pelas licitantes presentes.

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7-1 Em todas as Íases da presente licitaÉo, serão observãdas as normas prêvistas nos
incisos, alineas e parágraÍos do arl. '109 da lei n'8.666, de 21 de junho de 1993.

8. DA HoMoLoGAçÃO E DOS PRAZOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO
8.1. Encerrada a fasê de julgamento e uma vez homologadâ, pelo Prefeito Municipal, a
Administração ab.itá prazo de 02 (dois) dias, convocándo o vencedor para assinar o
instrumênto contralual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das



Tio Hugo - RS Píefeifitra
Municipal

ffi
F.,.#*t
'Rote\l
I eÍras

ESTAOO DO RIO GRÀNDE DO SUL

sançôes previstas no art.81 da lei 8.666/93.
8.2. O Wazo de que trata o item ântêrior poderá ser prorrogada uma vez, pêlo mesmo
periodo, desde que sêja Íeito de Íorma motivâdâ e durante o transcurso do prazo
constantê do itêm 8.1.
8.3. Se transcorrido o pÍazo, o convocado náo assinar o contrato, a Administraçâo
convocará os licitantes remanescentes, nâ ordem de classificaçâo, para a assinatura do
contrato, em igual prazo e nas demais condiçÕes propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto âos preços pelo critério previsto neste edital, ou então, revogará a
licitação, sem pre,uízo da aplicaçâo da pena de multa, no valor correspondente a 10% do
valor do contrâto ê, ainda, a crilério da AdministrãÉo, a suspensáo temporária de
participâção em licitaçóes e impedimento de contratar com Administração, por prazo nâo
superior de até (dois) anos.

9. DAS PENALIDADES
9.'1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato e
no presente Edital sujeitará o Contratado às sançóês previstas na Lei 8.666/93 e suas
alteraçôes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
9.2. - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensáo ou a imposiÉo da
declaração de inidoneidade para licítar e contratar com o Municipio de Tio Hugo pelo
prazo máximo de 2 (dois) anos e, multa, de acordo com a gravidade da infração.
9.3. - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos sêguintes
termosl

I 05% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso dê recusa do
adjudicatário em assinar o contrato, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação;
ll - 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre o valor total do contrato, até o
trigésimo dia, em caso de atraso na entrega do objeto, o que será considerado
como inadimplemento percial do contrato;
lll 15% (quinze por cento) sob o valor total de contrâto, após o trigésimo dia de
atíaso na entrega do objeto, a título de cláusula penal, sem prejuízo de outras
pênãlidades, o que será consideÍâdo como inadimplemento total do contrato;

9.4. - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagâmento do objeio
entregue com atraso, ou de outÍos créditos, íelativo ao mesmo Contrato, eventualmente
existente.
9.5. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensalório e o seu
pagamento não eximirá A CONTRATADA dâ Íesponsabilidade de perdâs e danos
decorrentes das infrações cometidas.

10. DAs DrsPostçôEs cERA|s
'10.1. Náo serão consideradas as propostas que deixarem de atender quâlquer das
condiçÕes do presênte Edital.
'1O.2. Em nenhuma hipótese será concedido pÂzo paÍa a apresentação dâ
documentação e proposta exigidas no edital ê nâo ap[esentâdas nâ sessão de
recebimenlo.
10.3. Náo seráo admitidas, por qualquer molivos, modificaçôes ou substituiçôes das
propostas ou quaisquer outros documentos.
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10.4. Só terào direito de usar a palavra, rubricâr as propostas, apresentar reclamaçôes ou
recursos, âssinar os contratos, as licilantes ou seus represêntantes credenciados e os
mêmbros dã Comissáo Julgadora.
'10.5. Umâ vez iniciada a abeÍtura dos envelopes relativos â documentaçáô, náo serão
admitidos à licitação, os participantês rêtardatários.
10.6. Os preços já deveráo estar onerados dos impostos e deduzidos de eventuais
descontos ou vantagens, inclusive o frete.
10.7. As despesas decorrentes desta licitagâo correrão poÍ conta da seguinte dotaçáo
orçamentária:

Órgão: 03 Secretaria de Saúde;
Atividade: 2040 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde
Rubricâ: 339030000000 MaterialdeConsumo

10.8. Maiores informaçÕes serão prestadas aos intêressados nos horários 8:00 às 12:00
horas, e das 13:00 às í7:00 horas, de segunda à sexta-Íeira, na Prefeitura Municipal de
Tio Hugo, fones (54) 3338-9167/9168.

Tio Hugo, 29 de 2020.

Prefeito icipal Exercício
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

coNV|TE N. 00'1/2020

COTAÇÃO A PREFEITURA MUNIcIPAL DE TIo HUGo.

DATA DE RECEBIMENTO:

Declaro que recebi o conteúdo integral constante do Convite no 001/2020, e que estou
ciente das condiçóes nela subscritas.

Se o mesmo náo estiver interessâdo em paúicipar desta licitâção, é favor deixaÍ
declarado neste documento o seu dêsinteresse, devolvendo o protocolo e o Edital.

Nome e Carimbo da Empresa
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MoDELo DE DECLARAÇÃo DE ENQUADRAMENTo coMo MICRoEMPRESA oU
EMPRESA DE PEqUENO PORTE.

CNPJ no

EMPRESA CNPJ n'
por intermedio de
, portador da

, inscrita no
seu representante legal Sr.(a)
Carteira de ldentidade no

, DECLARA, para fins,do CPF no

sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, nâ
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso, Art. 30 da Lei Complementar no 123/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll, Art. 30 da Lei

Complementar no 12312006;

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedaçÕes constantes do
parágrafo 4o do Art. 30 da Lei ComplementaÍ '123, de 14 de dezembro de 2006.

de 2020.

Representantê Legal Contâdor e no CRC

OBS: A declaração acima deverá
condição jurídica da empresa licitante.

ser assinada com um "X", ratiÍicando-se a

de
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DECLARAçÃo DE DEStsrÊNcrA DE pFÁzo RECURSAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO
coMtsÃo PERMANENTE DE LtctrAçÀo

empresa
.estando ausênte nesta data ao ato de abertura dos envelopes

e ciente do prazo recursal de 02 (dois) diâs úteis relativos à fase habiltatória (art. 109,
inciso l, alínea "4" da Lei 8.666/93 e suas alterações), se considerada devidamente
habilitada, vem por meio de seu representante legal, recusá-lo para fins do procedimento
licitatóÍio, permitindo de imediato a abertura do envelopê no 02 - porposta.

de 2020.

Nome e Assinatura do Representante Legal

coNvtTE N o ...../2020

estabelecida..inscrita no CNPJ sob o

de

(rnodelo de declaração de empregador pessoa iurídica)
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Referentê Convite í" 00í/2020

DEcLARAÇÃO

inscrita no CNPJ sob n'

e do CPF n"

por

intermédio de seu(sua) representante legal SÍ.(a)

carteirâ dê ideniidade no

, portador(a) da

DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do adigo 27 da Lei n" 8 666/93 que não emprega menor dê dêzoito anos eÍl

trabalho noturno, perigoso ou insalubae e quê não emprega menor de dezesseis anos' atendendo

plenamente ao disposto no rnciso XXX|ll do arugo 7' dê ConstltuiÇão Federa

RESSALVA: Empregã menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo dê êpÍendlz:

( ) Sim

( )Náo.

(OBS: Assinalar a §t!êEãq da ressalva acima)

RePresentante Legal

(nome completo e cargo que ocupa na empresa liciiântê)
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'0*/2020
AourstçÃo DE EeurPAMENTos DE tNFoRIúÁTtcA

Pêlo presente CONTRATO DE COMPRA E VENDA, que fazem entre si, de um lado o
MUNICIPIO DE TIO HUGO/RS, pessoa jurídica de direito público, inscritâ no CNPJ sob
n.'04.207.638/000'l-59, aqui representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício Sr.
GEDER FOLLMER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua "*", neste
Município dê Tio Hugo/Rs, portador do CPF n', doravante denominado de Contratante e,
do oulro lado, a êmprêsa , locâlizado *, no ****, na
cidade de inscrita no CNPJ n.o ***** neste ato rêpresentado
por seu sócio/geÍentê """*'t*, residente e domiciliado na Rua r********'ti

portador do ravante denominado de
CONTMTADA, tem entre si, como justo e contratado o que segue, sendo que este
contÍato é parte integrante do Convite no O01I2O2O.

PRIMEIRO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos e
suprimentôs de informática coníorme especiÍicações no Anexo l, do Edital Carta Convite
n" 00112020, o qual passa a fazer parte integrante do presente contÍato. O valor total a
ser pago será de RS **á***t**r*t*, pêlos itens vencidos por esta empresa'*****.

SEGUNDO: O pagamênto será efetuado até o 30o (trígéssimo) diâ útil, âpós a entrega
dos móveis e equipamêntos, medianle a apresentaçáo da devida nota íscal, sendo que o
prãzo para entrega é de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do contrato.

TERCEIRA: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das razóes
constantes no Art. 78 da Lei 8.666/93.

QUARTA: Em caso de rescisâo contratual por descumprimento das obÍigações ora
assumidas, ícará a Vencedora, sujeitâ as penalidades prevista no item 9 do edital, sobre
o valor total do contÍato, mais a pena de suspensão do direito de licitar por prazo de um
ano.

QUINTA: O recebimento dos equipamentos deste contralo será acompanhado e
,iscalizado por um representante da Administração que anotará, êm registro próprio,

todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinado o quê for necessário à
regularizâção da responsabilidade da Vêncedora.

SEXTA: O presente contrato somente poderá ser alterado nâs hipóteses previstas no Art.
65 seus incisos e parágrafos, da Lei 8.666/93.

sÉnMa: ns despesas decorrentes do pÍesente contrato coneráo por conta
seguintes dotações orçamenlárias:

Órgáo; 03 Secretaria de Saúde;
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Atividâdê: 2040 Manutençáo das Atividades da Secretaria de Saúde
Rubrica: 339030000000 Mâtêrial dê Consumo

OITAVA: As partes elegem o FORO da Comarca de Não Me Toque/RS, para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, flrmam o presente contrato em 03 (três)
viâs de igual teor e forma, nâ presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais.

Tio Hugo,

CONTRATADA


